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PROCESSO N: 2023000460 

INTERESSADO: DEP. JULIO PINA 

ASSUNTO: DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA A ENTIDADE QUE 
ESPECIFICA (ASSOCIAÇÃO GUEIRREIROS DA ÚLTIMA HORA, COM 
SEDE NO MUNÍCIPIO DE APARECIDA DE GOIÁNIAl. 

RELATÓRIO 

Versam os preSonles autos sota e Proibi) de Lei que 
declara de utilidade pública a entidade ASSOCIAÇÃO GUEIRREIROS DA 
ÚLTIMA HORA, com sede no muninipio de Aparecida de GoiãTiia- 

compulsando os autos estilo presentes todos as requisitos 
e documentação para a sua propositura, o reei-intim-buena) az jus a 

entidade, pois a mesma tem por finalidade promover a defesa do meio 

ambiente c o bem estar social dos municipes da cidade de Aparecida de 

Goiânia 

A Constituição Federal de 1988, traz em seu bolo a 
competência legislativa, no Art. 61, que estabelece o seguinte. 

U)1 6) - A aramava daç 	acruplementares a orcuparap robe o 

qualtper membrn ou Cauussaa da Grimard dos DeP22 rodas,  do se.tado 

Federa) ou da Canyreasc Nanona) 	PPCS[dEllif' da Repuul er eu 

Suprema P17)41,111(  Federa/ nós Traburaals Stquenorea ao Procurado) 

(16)6) do Republzra E aas ndadclas. na forma S no: lusos pre oolop 

nesta Consultaçan 
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A propositura do referido projeto encontra-se respaldo \a„-
Constituição Estadual no seu Ai t. 20: 

Ari 20 A iruccanua das às complementares e orttutârtas cabe a 

qualquer membro ou comissão da A 	 oernblêm Leoskrtruo, ao 

Govenoodor do Estado, ao Dibunal de Jusbov, ao PrOLUradOr Gral dr 

JUSEILI e cós cwiadaos, na [crina e nas casos p e os ?WS& e TIO 

ConsIttrnçao da Republun (ftedaçao dada pela Entenda Constituo/na,  

A presente matéria esti dentro da competencia 
constitucional assegurada ao -Parlamentar. Ét proposta ora relatada exsurge 
adequada aos ditames da Constituição Federal de 1988 e também da 
Constituição do Estado de Goiás, razao pela qual pugnamos pela 
constitucionalidade e juridicidade da presente proposição, eoncluimos pela 
APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei. 

Ê o relatório. 

SALA IJAS SESSÕES,  rà0  de 	 de 2023. 

Ara o 
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